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ESTADO DA PAR.AíBA
PREFEITURA MUNICTPAL DE ASSUNCÃO
SETOR DE CONTRATAçÃO

PREGÃO ELETRôNICO NO OOOOí2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO8/2023

CONTRATO No: 00036/2024-cPL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAI\,I A
PR5FEITUP3. I..,IUNICIPA.I. DE,ASSUI!ÇÃ.C E EI.]DOGEPâIS
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunçáo - Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N -
Cêntro - Assunção - PB, CNPJ nô 01.612.63í0001-02, neste ato representada pelo PreÍeato Luiz Waldvogel de Oliveira Sântos,
BrasileiÍo, Casado, residente ê domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, 214 - Centro - Assunçáo - PB, CPF no
236.802.614-20, Carteira de ldentidade no 525.231 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, Pelo Fundo Municlpal de
Saúde de AssunÇáo CNPJ: I '1 .383.748i0001 -37 a Secretaria de Saúde Sra. Vanuza Maria de Oliveira Carvalho, Brasaleira,
Casada, Funcionária Pública, residênte e domiciliada na Rua Tereza Balduino da Nóbrega, sn - Centro - Assunção - PB, CPF
no 708.271.U+68, Caíteira de ldentidade n" 1398536 SSP PB. e do oúro lado ENOOGERAIS EQUIPAMENTOS MEOICOS
LTDA - R DOM JORGE DÊ ÀTENEZES, 1180 - CENTRO - VILA VELHA - ES, CNPJ no 08.697.8520001-91, neste ato
representado por Kevellim Pontes Freitas, BEsileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua Joao Pessoa de
Mattos Ed Jardim Herbon, , Píãia da Costa - Vila Velha - ES, CPF n" 016.099. 196-02, Carteira de ldentidade no 15486968 SSP
MG, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes cont€tãntes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelâs cláusulas e condiçóes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . DOS FIJNDAÍIiIENTOS:
EêtÂ ^^^trât^ .lô^^..â .lâ li^itô^A^ m^.|âli.tô.iâ praã^ Elôtr^hi^^ ão nnnn6/2n?! ^r .Âêêâ.1â ââê tÂ6^ê rlâ I Ái trÀáârâl ho

14.133, de 1'de Abril de 2021; Lei Complementar no í23, de '14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nô 05, de'12 de
Janeiro de 2024; e legislaÉo pertinente, consideradâs âs alterãçõês posteriores das reÍeridas normas, às quais os
mntratantes estáo sujeitos como também às cláusulas deste contrâto.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo:
O prêsente contrato, drjâ lawâtura Íoi autorizada pela Portaria n' PE 00005/2024-02, de 27 de Fevêreiro de 2024, lem por
objeto: CONTRATAÇÂO DÉ EMPRÊSA (S) ESPECIALIZADA (S) NO FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR DE USO COMUM, PARA SUPRIR AS NECESSIOADES DAS UNIDADES DE SAÚDE OE ASSUNÇÃO/PB, DE
FORMA FRACIONADA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE. CONFORME TERMO DE RÊFERÊNCIA

O fomecimento deverá ser executado rigoÍosamente de acordo coín as condiçôes expressas nestê instrumênto, proposta
apresentada, especiÍicações técnicas conespondentes, processo de licitaÉo modalidâde Pregâo Eletrónico no 00005/2024 e
instruçóes do Contratante, documentos esses que ficam fâzendo partês integrantes do presente contrato, independente de
transcriÉo; e será reâlizâdo na forma parcelada.

CúUSULA TÉRCEIRA - Do vALoR E PREÇoS:
o valor total deste contÍato, a base do preço proposto, é de R$ 3.773,30 (TRÊS l\4lL SETECENTOS E SETENTA E TRÊS
REAIS E TRINTA CENTAVOS).
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otscRltít AçÀo iraRca
BANDEJA AÇO INOX MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL; FLEXINOX/
DTMENSÔES (A X L X C): 10 X 130 X 229 MM. FLEXTNOX rNO.

COM, DE
A??OS LT

CABO PARA LAMINA DE BISTURI, N" 4, NÁO CORTANTE, FUTURE/
ÍOTALMENTE AUTOCLÂVÁVEL, PRODUZIDO EM LIGA OE HARSM
AÇO INOXIDAVEL DE ALTAOUALIDADE INSTRUMENTS
CUBA REDONDA PARA ASSEPSIA: TAMANHo 13.s X 4,5cM, FLEXINOX/
EM AÇO |NOX. FLEXTNOX lND.

COM, DE
A??OS LT

KIT AUXLIAR SUTURA: KIT OE INSTRUMENTAIS PARA FUTURE/
UTILIZAçÁO EM SUÍURAS, PONTAS AGULHA MAYO HEGAR HARSM
14 CM _ INSTRUMENTO NÃO CORTANTE, ARTICULADO, INSTRUMENTS
PRODUZTDO EM AÇO |NOX ArSr 420, DIMENSÀO:
COMPRIMENTO - í40 MM ESPESSURA DA PONTA ATIVA -3
MM TÂRGURA DA PONTA ATIVA _ 4 MM COMPRIMENTO DA
PONTA ATIVA - 15 MM FUNCIONALIDAOE _ INSTRUMENÍO
UTILIZADO PARA APREENSÃO DE AGULHAS .,,,.,,.. EM

^uÍ\\rru\J§. 
rrrr9À u

CM _ INSTRUMENTO NÃO CORTANTE, ARTICULADO,
PRODUZTDO EM AÇO |NOX ArSr 420. DTMENSÃO:
COMPRIMENTO _ 140 MM ESPESSURA DA PONTA AÍIVA _ I---t,/J

UNIO. QUÀI{Í. P.UN|TÁRIO
UN|DAOE 10 58,90

UNIDADE 10 13.90

UNIDADE 10

139,00

36,88 368,80

P. TOTAL
589,00

KtÍ 15 119,90 1.798,50



2,2 i,lM LARGIJRA DA PONTA ATIVA - 2,2 MM
FUNCIONALIDADE - INSTRUIVENTO UÍILIZAOO
APREENSÁO OE TECIDOS EM GERAL. TESOURA íRIS RETA
OII CURVA 12CM - INSÍRUMFNTO CORTANTF
ART'CULADO, PRODUZIDO EM AÇO INOX AISI 420.
OIMENSÃO| COMPRIMENTO - 120 MM ESPESSURA DA
PONTA ATIVA _ 1,OMM LARGURA DA PONTA AÍIVA - DE O,E
MM A 6,0 MM FUNoIoNALIoAoE . INSTRUMENTÔ
UTILIZADO PARA CORTAR MATERIAIS EM GERAL,

í21 PINÇA DENTE DE RATO: EM AÇO tNOx C/ 14,5 CM cOM
DENTES SOBREPOSTOS EM SUA PORÇÃO O'STAL

6 16,50 9S,00

122 PINÇA HARTMANN OTOSCÓPIO: PARA CORPO ESTANHO
COM SERRILHA 14 CM

2

4

6

267,00 534,00

123 P|NÇA KELLY CURVA AÇO |NOX COt\r .14CM RETA 24,50 98,00

124 PINÇA KELLY RETA: AÇO INOX COM 14CM RETA 24,50 147,00

Totrl: 3.773,30

CúUSULA QUARTA . oo REAJUSTAÍIIENTo EI, sENTIoo ESTRITo - REÀIUSTE:
Os preços contrakdos sáo trxos e rneaJustávas no prazo rie um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataçâo e mêdiante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
int€íregno de um ano, na mesma proporçáo da variaÉo verificada no IPCA-IBGE acumulãdo, lornando-€€ por bas€ o mês do
orç€mento esümado, oxclusivamentê para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primdro, o intenegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos linanceiros do úlümo
rêâjuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuslamento, o Contratantê pagará ao Contrâtado a importância calculada
pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença corespondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar meínóriâ de cálculo reíerente âo Íêâjustâmento de pÍegos do valor reínanegcentê, sempre
+Je e§ie o.orrcr
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajusle será, obrigatoriamontê, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para Íeajustamento venha a s€r eíinto oJ dê qualqu6r Íorma nâo possa mais ser utilizado, seíá
adotado, eín substituiÉo, o que üer a ser determinado pela legislaÉo entáo em vigor.
Na ausência ds previsáo lêgal quanto ao índice subíituto, as partes el€geráo novo índice ofcial, para raajustamênto do pr6ço
do valor reínanescentê, poí mdo de termo aditivo.
O registro da variaÉo do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila,
O prdzo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econôínico-dnancêiro, quando for o c:lso, sêÍá d€ âté um
mês, contado da data do fomecimento da documentaÉo comprobatória do fato impÍevisível ou previsível de consêquência
incalculável, observadas as disposições dos AÍts. '124 a '136, da Lei 14.133121.

GúUSULA QUINTA. DA DoTAçÃo:
As d€sposas correÍão por conta da seguinte dotaçâo, constante do oíçemento vigêntê:
tJnidade Gestora: 02.OOOO - EXECUTIVO - 02.OSNECRETARIA OE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAÚDE
02080.10.122.0500.2023 _ MANUTENCAO OAS ATIVIOADES OA SECRETARIA
3.3.90.30.00.02 MATERIAL MEOICO HOSP,/ONDONT. E LABORATORIAL
Fonte 500 e 602
02080.10.122.0500,2053 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE - REC. SUS
3.3.90.30,00.02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL
Fanlê 600
02080.10.301 .0500.21 17 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA COVID-2019
.3,90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL
Fontes 500, 600, 602 e 707
500 Recursos não Mnculados de lmpostos
ô00 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal - Bloco Manut. Açóes e Serv. Públicos de Saúde
602 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS pÍov. Gov. Federal - Bloco Mantlt. ASPS Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov.
Federal - Bloco Manut. ASPS
707 Transferências da Uniâo - inciso I do aÍt. 50 da Lei Compltrnêntar 1732020

CLÂUSÚLÂ SEiíÂ . ÚO PAGAffENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotadqs pêlo
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.1331211da seguintê maneira; Para ocorrer no prazo de
trinta dias, contados do perÍodo de adimplernento.

CúUSULA SÉTIMA - oo PRAzo E DA ucÊNch:
O prazo máximo de enlÍega do objeto ora conlratado, que admite prorÍogaçáo nas condiçóes e hipótêses prêvistas na Lei
'14.133121, está abaixo indicado e será considerado da eínissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: I (oito) dias.
A vigência do prÂsen-te conlrato será delerminadâ: atá o Íinal do êxeÍcÍoio jlnancêiro do 2024. co sidarddd da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipól€ses e nos termos dos Arts. 1O5 a 114, da Lei '14.'133121.

CúUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:

FUÍURE i UNIDADE
HARSM

INSTRUMENTS
FUTURE / UNIDADE
HARSM

INSTRÚMENIS
FUTURE / UNIDADE
HARSM

INSTRUMENTS
FUTURE / UNIDADE
HARSM

INSTRUMENTS



a - Efetuar o pagamênto relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de amrdo com as respectivas cláusulas do presente
contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel foÍnecimento contratado;
c - l'lctiÊcar c Contral€co sobrê quslqugr ir.'egulaidaCe encontrada quanlo à qualidace ce prcdutc fcmecido, êxercêndo a mais
amda e completa fiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suas respon$bilidades contratuais e legais:
d - Designar reprêsentantês com atribuições de Gêstor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos ejtabelecjdos na noma
vigente, ou pêlos respectlvos substitutos, especialmente para coordenar as atividades Íelacionadas à fiscalização e
acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsÍàio da
Íiscalização com informações pêrtinentes a essa atribuição;
e - ObsêrYar, ern cornpâübilidade com o obieto deste cont ato, as disposiçóes dos Ârts. í 15 a 123 de Ldt 14i39f21,

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAçÕE§ DO CONTRÂTADO:
a - Executar deúdamente o fomecimento descrito na cláusula conespondente do prêsente contrato, dênro dos melhores
parámetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atiüdade relacionadã ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados;
b - Responsabiliza Í-se por todos os ônus e obrigações concementes à l€gislâÉo Ílscal, civil, tributáriâ e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus Íomecedores ou terceiros en Íazão da
execução do objeto contratadoi
c - Manter preposto câpacitado e idôneo, aceito p€lo Contratante, quando da execuÉo do contÍato, que o represente
intêgralmente em todos os seus atosi
d - Permitir e facilitar a liscalização do Contratante devendo prestar os iníormês e esclarecimentos solicitados,
e - Sorá responsávêl pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentss dê sua culpa ou dolo na
e,''ecuÉo do cont!'eto, não excll.lindc 3u rsdu:indc essa r--spons3billdsde 3 Í!sc3li=çêe cu o a*lrpenh3Ínentc pelo érgão
inteíessado;
f - Não ceder, traníerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, seÍn o conhecimento e a devida
autonzaÇão expr€ssa do Contratante;
g - Manter, durante a vigáncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaÉes assumidas, todas as condições de
habilitaÉo e qualificãÇão êxigidas no respectivo processo licitatório, a[esentando ao Contratante os documentos necessários,
semprê quê solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista ern lei pãra pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, beÍn como as reservas de cargos fevistas em outÍas normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato,
e sempre que solicitado pelo Contratante, devêrá comprovar o cumprimênto dessâ rêserva de cargos, com a indicaçâo dos
empregados que preêncherem as referidas vagasi
i- Observar, ern compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçóes dos Arts. 115 a í23 da Lei 14.133121.

CúUSULA DÉCIMA . DA ALTERAçÃo E ExnNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado mm a devidâ justiÍicâtiva, unilateralmente pelo Contratante ou por acoÍdo entre as partes,
nos casos e condiçôes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos aulos do processo,
assegurados o contruditório e â ampla defesa, ocorrerá nas hipótesês e disposiçóes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei
14.13421.
Nâs alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do An. 124, de Lei '14.13321, o Contratado será obÍigado a
â^Âitâ, Ââê hôêh.ê ,hh'li^Âôê 
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Ílxado no Art. '125, do mesrno diploma legal, do valor inic.ial atualizado do contrato. Nenhum acrésdmo ou supressáo podêrá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantês dê acoído cdebrado entre os contÍatantes.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . Do RECEBIMENTO:
Executadâ a presente contratâçáo e observâdâs as condiçõês de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
e condições pan rccebü o seu objeto pelo Conlratanle obdeceráo, conforme o caso, às disposjçóes do Art. 140, da Lei
14.133121.

cúUSULA DÉGIMA SEGUNDA. DAs PENALIDADES:
O licitante ou o Conlratado será r6sponsabilizado administrativamonte, Íacultada a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas
infraçôes previstas no Art. 155, da Lei 14,'1.33121 e serào aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
deÍlnidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançóes: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infraÉo administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando não se juíificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5ol" (zero vírgula cinco por cento) aplicáda sobre o valor do conlrato, por dia de atraso
injusüÍicâdo na execuÉo do obieto da contratação; c - multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento dê licitar e contatar no âmbito da Adminístração
Pública direta e indireta do ente fêdêÍativo que tiver eplicado a sânçáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao rêsponsável pelas
infragóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, IV, V, Vl e Vll do câpú do refeÍido Art. 155, quando não se justillcar a
irnposição de penaliC3Ce rnais gra'.,e; e - CealaÍaçãc de Inidcneidadg para licitar c,.r.cntÍatar no ânbitê da Adninis!"çãâ
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pêlas inÍraçóes
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl ê Xll do caput do reÍeÍido tut, 155, beÍn como pelas infraçôês administrâtivas
pÍevistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do câput do mesno artigo que justiliquêrn a imposição de penalidade mais grave que
a sanÉo referida no § 4" do referido AÍt. 156; f - aplicação o]mulada de outrâs sânÉes previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apos a coÍnunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da pimdÍa parcela do pagamento a que o Contrâtado viet a lazeÍ jus, acrescido de juros
moratórios de '1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobÍado judicialmênte,

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA coMPENSAçÃO FINAI{CEIRA:
Nos casos de evenluais afasos de pagamento nGs termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÉo Íjnanceira, dêvida desde a data limite fixada para o pagamento
até a data conespondeflte ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratóÍios devidos eÍn razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilizaçâo da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios: N =
número de dias enlre a data prevista para o pagamento e. do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I =



Índlce de compensaçâo financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE aGJmulado nos
últimos doze meses ou, na sua Íalta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do refeddo
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer ÍoÍma não posss mais ser utilizado,
êê,á .r{/.L,l^ 6 à,lrê!Éà 16ã; ^ ^E vie à éà ,lâldriÀ-,r^ 
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cúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs oBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes dêverâo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção dê Oados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais â que tenham acesso em razáo deste contrato, indepêndenlemente de
dsclaraçáo ou de aceitaçào €xpr€ssa.
b - Os dados obtjdos soÍnente podêrão ser ulilizados parc as nna,idadês quejustiJÍcaram seu ecesso ê d e acordo co,Í, e be-lé
e com os princípios do AÍt. 6", da Lei 13.709i 18.
c - É vedado o compartilham€nto com têrcêiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses pêrmitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contretado orientar e treinar seus empregados, quando for o €so, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratânte deverá ser infoÍmado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 1iÍmados ot que
vsnham a s€r celebrados pelo Conuatado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmênle responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante podeá rezliz diligência para afêÍir o cumprimento desta dáusula, devendo o Contralado atender
prontament€ aventuais pedidos d€ comprovaÉo foÍmulados.
h - O Contratâdo deveÍá pr€star, no prazo Íixado p€lo Contratante, prorrogável mediante .iustificativa, quaisquer inÍormações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - T6i^àr{^ ^ l,.r-- ^-.â ,a^ê ,{rylé d râ@ ,l^ Àrr t Â Á ,l@ ,lá a^Àtrà}sl^ âlihi^á-rr. 6 ay.6ã^ .t.ê liitrÁr^* ,l,r
Art. '16, ambos da Lei 13.709/18, induindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documêntaÉo parâ fins de
coanprovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigações.
j - Os banms de dados formados a partir da execução do objeto deste mntrato, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos eÍn ambiante virtual controlado, com registro indiüdual rastreável de
tratamêntos r€alizâdos, conÍorme Arl. 37, da Lei '13.709/18, com cada acesso, data, horário ê rêgistro da finalidade, para efêito
de responsabilizaçáo, er?r caso de eventuais omissóes, dêsvios ou abusos. Os referidos bancos ds dados d€vem ser
desenvolvidos em ÍoÍmato interopeÍável, a lim de gaÍântir a reutilizaÉo desses dados pêlo Contratante nas hipóteses previstas
NA LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alt6raÇões nos procedimentos pertinsntes ao tratamento de dados p6ssoais, quando
indicado pela âutoridâde competente, em especial a Autoridade Nâcional de Proteçáo de Dadôs ANPD, por mdo de opinióes
tácnicas ou recoÍnendaçóas, êditadas na forma da LGPD.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA . Do FoRO:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as paÍtes elegem o Foro da Comarca de Taperoa

E, por estârêÍn dê pleno acordo, foi lawado o pr6ent€ contrato eín o2(duas) vias, o qual vai assinâdo pelas partes e por duas
testemunhas.
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TESTEMUNHAS PELO CONTRA

\âa.55 , \\r- eq LUIZ W DE OLIVEIRA SANTOS
PreÍeito
236.802.6

VANU ALHOE

25t Secretária
708.27

PELO CONTRATADO

KEVELLIM PONTES ^s!n'do 
d' lolu drít'r !d

FREÍrAs:o1 60eel e602 ff*]ffi;f;,l,,,,",*.
ENDOGERAIS EQUIPAi'ENTOS TIEOICOS LTDA
KEVELLIM PONTES FREITAS
0'r6.099.I96-{2
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